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EDITAL Nº 006/2015 – PSS SEDEST 

RESPOSTA AOS RECURSOS DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
 

A comissão da FACAPE organizadora do Processo Seletivo Simplificado da SEDEST 
para contratação de profissionais temporários por excepcional interesse público, no uso 
de suas atribuições que foram conferidas por portaria do presidente da 
AEVSF/FACAPE, em resposta aos recursos que foram encaminhados pelos candidatos 
acerca do exame de conhecimentos básicos e específicos, resolve publicar os 
seguintes pareceres: 
 
I) DAS QUESTÕES RECORRIDAS: foram apresentados recursos referentes às 
seguintes questões:  

PROVA 1: 03, 05, 06, 09, 10, 11, 15, 17, 19, 22, 26; 
PROVA 2: 07; 
PROVA 3: 07, 08, 09, 17, 24, 25, 27; 
PROVA 4: 08 

 
II) DOS PARECERES REFERENTES À PROVA 1: 
 
Os recursos foram submetidos à apreciação da comissão competente que emitiu os 
seguintes pareceres acerca dos respectivos questionamentos: 
 

a) Questão 03: 
 
Parecer: O examinador pretendia a marcação da afirmativa falsa, não a verdadeira. 
Logo, tendo havido erro de digitação do enunciado, decidimos por anular a questão. 
 
Conclusão: ANULAR a questão 03 da prova 01. 
 

b) Questão 05: 
 
Parecer: As chamadas cláusulas pétreas não são apenas aquelas expressas na 
Constituição, podendo ser implícitas, a exemplo da rigidez do processo legislativo 
constitucional. Não é cláusula pétrea, todavia, o voto obrigatório. Não há justificativa 
para anular a questão ou altera seu gabarito. Recurso indeferido. O gabarito deve ser 
mantido 
 
Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 
 
 

c) Questão 06: 
 
Parecer: O examinador pretendia a marcação da afirmativa falsa, não a verdadeira. 
Logo, tendo havido erro de digitação do enunciado, decidimos por anular a questão. 
 
Conclusão: ANULAR a questão 06 da prova 01. 
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d) Questão 09: 

 

Parecer: O examinador pretendia a marcação da afirmativa falsa, não a verdadeira. 
Logo, tendo havido erro de digitação do enunciado, decidimos por anular a questão. 
 
Conclusão: ANULAR a questão 09 da prova 01. 

 

e) Questão 10: 

 

Parecer: Considerando que as forças armadas nacionais podem ser empregadas em 

tempo de paz fora do território nacional, no caso de missão de paz; e que a CRFB/88 

não adotou o pluripartidarismo político como princípio fundamental, mas o pluralismo 

político; somos pelo indeferimento do recurso. O gabarito deve ser mantido. 

Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 

 

f) Questão 11: 

 

Parecer: O princípio da supremacia do interesse público sobre o privado não autoriza a 
Administração Pública a impor restrições aos direitos dos particulares sempre que 
houver conflito com os interesses da coletividade. O erro na afirmativa foi justamente a 
generalização, pois se sempre houvesse imposição do interesse da coletividade sobre 
os particulares, não haveria de se falar em direitos individuais. A restrição somente 
poderá ocorrer em caso de interesse público, desde que a medida adotada seja 
proporcional ou razoável. Recurso indeferido. O gabarito deve ser mantido. 

 

Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 

 

 

g) Questão 15: 

 

Parecer:  Apesar de não haver erro material a justificar a anulação da questão, tem 

fundamento o alegado no sentido de que o tema “classificações dos atos 

administrativos” não consta do edital. Do exposto, decidimos por anular a questão. 

Recursos deferidos. 

 

Conclusão: ANULAR a questão 15 da prova 01. 
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h) Questão 17: 
Parecer:  Pretende-se anular a questão com a justificativa de que o examinador não 

poderia solicitar a demonstração de conhecimentos jurisprudenciais, mas apenas da 

“letra da lei”. Tal pobreza de abordagem não foi expressa no edital, e nem deveria ser, 

tendo em vista que o concurso é para seleção de advogados, portanto, presumíveis 

sabedores das leis, das doutrinas e das jurisprudências que envolvem o conteúdo 

programático. Recurso indeferido. O gabarito deve ser mantido. 

 

Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 

 

i) Questão 19: 
Parecer:  O contrato administrativo de serviço continuado, ao contrário do que alega o 

recorrente, não poderá viger por 120 meses. O inciso V do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 

não contempla os serviços dessa natureza. A assertiva reproduz fielmente o texto do 

inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. Assim, as razões de recursos não se 

sustentam. 

Por fim, não poderia o candidato também alegar que as alterações de cláusulas 
econômico-financeiras poderiam ser procedidas unilateralmente, em que pese a 
Administração possuir poderes exorbitantes para alterações na execução do objeto. 
Logo, pode-se dizer que em todo contrato administrativo existem as cláusulas 
econômicas que são inalteráveis unilateralmente, porque fixam a remuneração e os 
direitos do contratado perante a Administração e estabelecem a equação financeira a 
ser mantida durante toda a execução do contrato. 
Assim, dispõe a Lei nº 8.666/93, ao regular a matéria: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[...] 
II - por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

Por todo o exposto, somos pelo indeferimento do recurso. O gabarito deve ser mantido. 
 

Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 
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j) Questão 22: 

 

Parecer:  Na questão 22, o período “Homem que se cuida não perde o melhor da vida” 
foi construído através de duas orações.  A oração “Homem não perde o melhor da vida” 
é a principal. A oração “...que se cuida...” é subordinada de natureza adjetiva já que se 
inicia pelo pronome relativo “que” que restringe a significação do termo antecedente, 
por isso é que só os homens que se cuidam é que aproveitam o melhor da vida. 
 
Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 

 

k) Questão 26: 

 

Parecer:  Na questão 26, a passagem “...as árvores destinadas à produção de papel 
provêm de florestas plantadas” apresenta o sujeito “...as árvores destinadas à produção 
de papel...” praticando uma ação, portanto está claramente construída na voz ativa. É 
importante observar que a forma verbal que poderia ser passiva é “provêm” e não 
“destinadas” que funciona como adjetivo pertencente ao sujeito da mensagem.  
 

Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 

 

III) DOS PARECERES REFERENTES À PROVA 2: 
 

a) Questão 07: 
 

Parecer: fica indeferido o pleito das candidatas, vez que a resposta do gabarito 

encontra-se em consonância com o disposto no art. 53, da lei do Sinase - 12.594/12. 

Além do que, desprovidas de qualquer amparo as alegações das recorrentes, na 

medida em que os termo "menor", pode ser utilizado referindo-se à criança ou a 

 adolescente. Não há qualquer margem de dúvida com relação ao teor da alternativa 

divulgada no gabarito como correta. 
 
Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 
 
 
IV) DOS PARECERES REFERENTES À PROVA 3: 
 

a) Questão 07: 
 
Parecer:    prosopopeia significa atribuir características humanas a seres não 
humanos.  Através dessa afirmativa, é importante observar que “peixes” não são 
humanos, por conseguinte a figura de linguagem da questão 07 é denominada 
prosopopeia (personificação). 
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Pleonasmo é uma figura de linguagem que consiste no emprego de expressões 
redundantes, com a finalidade de reforçar uma ideia. O emprego da palavra “nada’, no 
contexto, enfatiza o efeito de humor da fala da personagem. 
 
Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 
 
 

b) Questão 08: 
 
Parecer:    Na questão 08, o pronome oblíquo “me” está em posição proclítica por 
atração do relativo “que”. De acordo com os preceitos da colocação dos pronomes 
oblíquos átonos no contexto, o referido pronome está empregado de acordo com a 
norma culta.  
 
Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 

 

c) Questão 09: 

 

Parecer:    Na questão 09, o fenômeno semântico denominado antonímia está 
presente no emprego das palavras “amanhã” e “hoje”.  
 
Na questão 09, O recurso coesivo, “mas” estabelece uma contradição com a ideia 
anterior e não uma conclusão. Os recursos linguísticos que expressam conclusão são 
os conectivos, “portanto”, “logo”, “assim”, “por isso”, “por conseguinte”, dentre outros. 
 
Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 
 

 

d) Questão 17: 
 

Parecer:    Trata-se de uma regra de três composta. Temos as seguintes grandezas: 
 

Horas/dia Páginas Dias 
4 18 36 
6 24 x 

Verifica-se que: 
As grandeza Dias e Páginas são diretamente proporcionais. 
As grandezas Dias e Horas/dia são inversamente proporcionais. Temos então: 
 

24

18

4

6

x

36
  

96

108

x

36
  

x = 32 dias 

Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 
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e) Questão 24: 

 

Parecer:  Todas as informações presentes na questão estão de acordo com os fatos 
ocorrido e noticiados na imprensa local, nacional e internacional. 

 

Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 

 

 

f) Questão 25: 

 

Parecer:  Todas as informações presentes na questão estão de acordo com os fatos 
ocorrido e noticiados na imprensa local, nacional e internacional. 

 

Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 
 

g) Questão 27: 
 
Parecer:  O recurso muito bem formatado pela recorrente reforça o resultado obtido 
quando se copia a fórmula da célula A6 para a célula B6, ou seja, não há valores para 
serem somados em B6, razão pela qual o resultado ser R$ 0,00. 
 
Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 
 
 
V) DOS PARECERES REFERENTES À PROVA 4: 
 

a) Questão 08: 
 
Parecer:    Na questão 08, o emprego da forma verbal “reformar” está claramente que 
a jaula, passando por reformas com o volume considerável de recursos disponíveis, 
será considerada como nova.  
 
 
Conclusão: MANTER o gabarito preliminarmente divulgado. 
 
 

Petrolina, 10 de setembro de 2015. 

 

PEDRO NORBERTO DE MELO SOUZA 

Presidente da Comissão 
 


